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l'REFnTURA MUlHCIPAL DE NOVA IGllACU,18 DE MAIO DE 1993.

W N9 2 J,~u_DE_!~_~~~!~_!!!:2~~~~
tl Reconhecede utilidade p-t;blic.a a Igreja B3t'ista .Peniel :J

Jardim Alvorada - Nov~ Iguatu".

Autor: Vereador IT~~~ SERrA FERNA-~ES

A CÃ!i.o\RA MUrUCIPAL DE NOVA IGUAÇiJ, POR SIroS REPRESENTAlITES

LEGAIS, DECRETA E EU SACIONO A SEGUINTE LEI, .

Art. 19 - Fica reconhecida de utilidade p~bIica a Igreja Ba
tista Peniel no Jardim ~lvorada, Nova 19U3tu, com sede "n3

~a NestoT Marins, 134, neste Município.

Arf. 29 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica
ção.

tROJETO N.Q àL-I~
....:C)1ZíTho'>( &111\1. A ç T
P u b I ic a d I) ..J.1.J...QÍJ..:ia.:.

..<~l1),o~ J;. '1{a~.-------------------------..,-..-. - - - .- - - - - - -


